
LEI NQ 552, DE lO DE NOVEMBRO DE 1 952 

Cria doze cargos na carreira.de 
Fiscais de Rendas. 

o GOY8IlN:A00R DO. E8TAilJO OH IllA.TO GROSSO' , 
Faço saber que a Assemhleia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei. . 
Artigo lQ - Ficam criados mais doze cargos de Fis 

cais de Ren~as, p~ão B, no respectivo quadro. ~ 
Paragrafo único - Os atUais ocupantes não percebe 

rão remuneração·1nter1or a cinco mil cruzeiros ai 5 OOO,dõ) , . , 
Artigo zg - Nenhum fUnc1onario podera Perceber , a 

qualquer titu!~J remuneração mansal superior a dez mil c~ 
ze1ros ai 10 000,00). . . ' 

. Artigo .3Q - Não se incluem nessa 11m1~~0 as co 
tas partes deco~rentes de multas impostas por rações :rIS 
cais, nem as d1ar1as Ou ajuda de custo. 

Artigo 4Q - Esta lei antrará em visôr em prim,1ro 
·de janeiro de 1 953, revogadas as disposiçoes em contrario. 

palácio Alencasl1ro. em Cuiabá, 10, de novembro de 
1 952, 131Q da Independenc1a e 64Q da República. 
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